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São João de Meriti
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Ano XIV N° 44172

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1468/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 1053/2016-SE-
MAD, que nomeou, a contar de 01 de março de 2016, LUCIANO 
PEIXOTO DA SILVA - Matrícula nº 98737, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1469/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, ANTONIA 
DE MARIA VIEIRA MOTA - Matrícula nº 96145, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1471/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 01 de março de 2016, AMANDIO AU-
GUSTO DA SILVA CRAVO - Matrícula nº 28289, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1472/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 01 de março de 2016, PAULO CESAR 
RODRIGUES DE ALBUQUERQUE - Matrícula nº 7050, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1473/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a contar de 04 de março de 2016, JOSE DE OLI-
VEIRA SANTOS FILHO - Matrícula nº 1104, da Função Grati-
ficada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1474/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 05 de março de 2016, JOSE FELIX DA 
SILVA FILHO - Matrícula nº 1974, para exercer a Função Grati-
ficada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1475/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 01 de março de 2016, SONIA 
REGINA BRAZIL DE CARVALHO - Matrícula nº 78340, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1476/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 05 de março de 2016, WILLIAM 
GONZAGA DE CAMPOS - Matrícula nº 96738, do Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desen-
volvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1477/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, AVELINO 
ROSA DOS SANTOS - Matrícula nº 90473, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1478/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 07 de março de 2016, CARLOS 
SANTANA GARCIA - Matrícula nº 91938, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1479/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, KELY 
CRISTINA DA SILVA BISPO - Matrícula nº 92186, do Cargo em 
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Comissão de Coordenadora do CRAS, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1480/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, SUELLEN 
FRANCO THIENGO SAMPAIO - Matrícula nº 96853, do Cargo 
em Comissão de Coordenadora do CRAS, Símbolo CE, da Secre-
taria Municipal de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1481/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, JOSIANE 
SOARES COSTA - Matrícula nº 98549, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Serviços Gerais das Unidades Escolares, Símbolo 
CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1483/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 17 de março de 2016, DEBORAH 
DE ALMEIDA GUIMARAES DA SILVA - Matrícula nº 89925, 
do Cargo em Comissão de Subsecretária de Planejamento e Gestão 
Fazendária, Símbolo SS, da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1484/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 18 de março de 2016, DEBORAH DE 
ALMEIDA GUIMARAES DA SILVA - Matrícula nº 89925, para 
exercer o Cargo em Comissão de Vice-Presidente, Símbolo SS, do 
Gabinete de Apoio Técnico ao Prefeito.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 05 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1490/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a contar de 01 de março de 2016, CARLOS AL-
BERTO DA SILVA - Matrícula nº 27102, para exercer a Função 
Gratificada de Assessor Administrativo, Símbolo FG-2, da Secre-
taria Municipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1488/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D I S P E N S A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, a funcionária 
JORGINA ARRUDA DOS SANTOS - Matrícula nº 21829, da 
Função de Agente de Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde/
Almoxarifado/Farmácia Central/Farmácia do PAM.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
05  de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1506/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E  X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, RO-
SANGELA MARIA DE ARAUJO - Matrícula nº 95732, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Sec-
retaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de abril de 2016.
                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1508/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, DIEGO 
ARAUJO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 78216, do Cargo Comis-
sionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de 
Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1509/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2016, DIEGO ARAUJO 
DE OLIVEIRA - Matrícula nº 78216, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1510/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E  X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, LUIZ 
ALEXANDRE DE SOUZA GONÇALVES - Matrícula nº 98207, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1511/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E  X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, MAR-
COS DOS SANTOS GOMES - Matrícula nº 96980, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGE, da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
06 de abril de 2016.
                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1512/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 29 de fevereiro de 2016, RAI-
MUNDO NONATO ALVES RAMAO - Matrícula nº 98265, do 
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P O R T A R I A Nº 1552/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ISABEL CRISTINA SOARES 
ESTEVES, Auxiliar de Enfermagem - Matrícula nº 1848, do quadro 
de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 17436/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1553/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R ao funcionário ADILSON DIAS DA SILVA, 
Técnico de Raio X - Matrícula nº 9624, do quadro de pessoal perma-
nente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Sem Vencimentos, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, com base no art. 119 da Lei 258/82, 

P O R T A R I A Nº 1588/2016-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária GEORGETE DE MOURA 
BARBOZA, Professor - Matrícula nº 8869, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
com base no art. 119 da Lei 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 12948/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 021/2016.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e FP AUDIO EIRELI, como contratada. 
Objeto: Empresa Especializada em Montagem e Desmontagem 
de Estrutura para Realização de Eventos.
Valor: R$6188.705,40 (cento e oitenta oito mil, setecentos e 
cinco reais e quarenta centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Nota de Empenho: 164.
Fundamento: Proc. 15.395/2015 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 26/04/2016.
                           

PROCURADORIA GERAL

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 1555/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R ao funcionário CLAUDIO HEBER SANTOS 
PEIXOTO, Agente de Saúde Pública - Matrícula nº 1042, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Saúde, 
Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) anos, com 
base no art. 119 da Lei 258/82, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 11490/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
12 de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

conforme despacho da Douta Procuradoria exarada nos autos do 
Processo nº 7264/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1546/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário IVO DOS SANTOS PAULA, 
Motorista - Matrícula nº 27598, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Licença Prêmio, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) decênio, 
com base no artigo 123 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 4987/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1542/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário JORGE DIAS VIEIRA, Médico 
- Matrícula nº 7089, do quadro de pessoal permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) me-
ses, referente ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 
124  da Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria 
exarado nos autos do Processo nº 22056/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1540/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária IRENE MARIA SOUZA DOS 
REIS, Auxiliar de Enfermagem - Matrícula nº 7379, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
referente ao 1º (primeiro) decênio, com base no artigo 123  da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 7058/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1530/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária JUSSARA CONSTANTINO, 
Agente Executivo - Matrícula nº 24388, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Ambiente 
e Defesa Civil, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, 
referente ao 2º (segundo) decênio, com base no artigo 123  da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 12941/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a partir de 29 de agosto de 2016.         

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1533/2016-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, ao funcionário EVALDO MAUES DE MI-
RANDA, Ajudante de Serviço - Matrícula nº 1394, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º 
(segundo) decênio, com base no artigo 123 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 15070/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de abril de 2016.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de abril de 2016.
                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO


